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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 167/2024

I - RELATÓRIO: 

                          De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas

Comissões o projeto de lei em epígrafe que  “Autoriza o Poder Executivo a promover a

abertura  de  crédito  adicional  especial,  até  o  valor  de  R$  550.000,00  (quinhentos  e

cinquenta mil reais), para reforço de dotações consignadas no Orçamento vigente"

No caso concreto, as justificativas do Executivo para a apresentação
do  Projeto  de  Lei  em  análise  foram  encaminhadas  a  esta  Casa  através  do  Ofício  nº
200/2024 – GPE. Quais sejam: 

“O objetivo da abertura do presente crédito adicional suplementar
por superávit é reforçar as dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer e da Procuradoria Geral do Município, por meio da reprogramação de
saldos financeiros apurados no balanço patrimonial do exercício de 2023”.

CONTA SALDO EM CONTA
31.12.2023

SOMA DOS PROJETOS
DE LEI/DECRETOS

SALDO RESTANTE

191.068-0 44.796.572,49 12.434.890,87 32.361.681,62

Por  fim,  em  seu  art.  2º  o  chefe  do  executivo  pontua  que:  Os
recursos para cobertura do presente crédito adicional decorrerão do superávit financeiro,
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43 da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas

gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, são condições básicas para abrir

créditos  especiais  ou  suplementares,  a  autorização  por  lei  e  a  existência  de  recursos

disponíveis, conforme disposto nos artigos 42 e 43, a saber:

“Art.  42  –  Os  créditos  suplementares  e
especiais  serão  autorizados  por  lei  e  abertos  por
decreto executivo.

Art. 43 – A abertura dos créditos suplementares
e  especiais  depende  da  existência  de  recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

O projeto de lei, em análise, também, tem amparo nos artigos 40 e 41 da Lei

nº 4.320/64, que tratam dos créditos adicionais, a saber:

“Art.  40.  São créditos adicionais,  as autorizações de
despesa não computadas ou insuficientemente dotadas
na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

(...)
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A Lei Orgânica do Município assim dispõe sobre a abertura de crédito adicional

suplementar:

“Art. 165 – São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos
recursos correspondentes;

(...).” GRIFOS NOSSOS

Portanto,  a referida proposição cumpre as condições básicas para sua

abertura, sendo elas a prévia autorização legislativa e a indicação de recursos.

Sendo assim, estas Comissões deliberam que a matéria, ora em exame,

não apresenta nenhum óbice do ponto de vista da legalidade e do interesse público.

III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  estas  Comissões  manifestam-se  favoráveis  à  aprovação  da

matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao Plenário o

julgamento no tocante ao mérito.

               Plenário Elísio Felipe Reyder, em 05 de agosto de 2024. 
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